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COMUNICADO 

 

TJ do Rio publica comunicado que divulga tese 

firmada pelo STJ 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo publicou, 

na edição de 06 de junho de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Comunicado TJ nº 41, 

informando sobre decisão do STJ. 

 

No Ato, o Presidente comunica que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, 

julgando pelo sistema dos recursos repetitivos os Recursos Especiais n. 1.952.093‑SP, n. 

1.957.161‑SP, n. 1.951.346‑SP, n. 1.954.050‑SP e n. 1.956.006‑SP, referentes ao Tema 

1.142/STJ, firmou a seguinte tese repetitiva: 

 “a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a 

caracterização do fato gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de 

negócios jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa obrigação 

pecuniária;  

b) o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como 

data‑base o momento em que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou por 

solicitação do interessado, do fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 

9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em 
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que foi consolidado o negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do 

prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório de imóvel;  

c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição das 

receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo razão jurídica para 

negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do 

laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período anterior ao 

conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas patrimoniais 

periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).” 

 

Leia a Íntegra do Comunicado nº 41 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Imobiliária e seguradora são condenadas a pagar indenização a clientes 

atacados por segurança de shopping carioca  

 

A 8ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos interpostos pelos réus, uma imobiliária e uma seguradora 

cariocas, que haviam sido condenadas, em primeira instância, ao pagamento de 25 mil 

reais, a título de indenização por danos morais, em razão de uma briga ocorrida entre um 

segurança e um casal de clientes de um shopping center do Rio, gerenciado pela 

imobiliária. 

 

No caso, um dos autores da ação foi buscar sua noiva em seu local de trabalho, localizado 

no shopping, e aguardava por ela no estacionamento, quando foi abordado de forma 

ríspida por um segurança. O vigilante, que estava armado, disparou um tiro que atingiu o 

carro dos autores, no momento em que este saía do local.  

 

Inconformados com a decisão judicial, os réus apelaram, alegando que a responsabilidade 

pelo fato era exclusivamente do primeiro autor, o qual teria agredido o vigilante, por ter 

sido repreendido por este, após ter estacionado em local irregular no estabelecimento. 

Sustentaram a tese, também, de que a apólice de seguros não teria cobertura para dano 

moral “puro”, uma vez que não teria havido dano material ou físico à pessoa.  

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=297129&integra=1


   

 

 

Em seu voto, o relator, desembargador Elton Leme, entendeu não ter ficado comprovado 

que o segurança agiu em legítima defesa. O magistrado ressaltou, ainda, o fato de que o 

vigilante não estava em situação de perigo atual ou iminente, no momento em que efetuou 

o disparo. E concluiu, esclarecendo que a apólice de seguro contratada pelo shopping 

previa, expressamente, uma cláusula reparatória por danos morais. Por fim, votou no 

sentido de negar provimento a ambos os recursos, tendo sido acompanhado pelos demais 

membros da 8ª Câmara.  

 

A decisão foi publicada no Ementário Cível nº 11/2023, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

 

TJRJ admite IRDR sobre o uso de fonte alternativa de água 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo publicou, na edição de 07 de junho de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso TJ nº 64, informando sobre decisão da E. 

Seção de Direito Público deste Tribunal. 

 

No Ato, o Presidente comunica que os Julgadores da E. Seção de Direito Público 

acordaram, por unanimidade, em admitir o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas nº 0090629‑83.2021.8.19.0000, visando à definição de tese jurídica sobre a 

legalidade, ou não, do uso de fonte alternativa de água, cuja vedação é prevista no 

Decreto Estadual n.º 40.156/2006 e na Portaria SERLA n.º 555/2007, e a possível 

“extrapolação” do poder regulamentar.  

 

Outrossim, avisa que foi determinada a suspensão dos feitos em curso, no âmbito da 

jurisdição territorial deste Tribunal de Justiça, em qualquer Juízo e grau de jurisdição, em 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2023000011&Version=1.1.19.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/212422387


   

 

que se discuta a questão ora afetada, em observância ao disposto no artigo 982, § 1º do 

Código de Processo Civil. 

 

Leia a Íntegra do Aviso TJ nº 64 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Repercussão Geral 

 

Municípios podem avaliar imóvel novo não previsto na Planta Genérica de 

Valores 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é constitucional lei municipal 

que delega ao Poder Executivo a avaliação individualizada, para fins de cobrança do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), de imóvel novo não 

previsto na Planta Genérica de Valores (PGV). É necessário, porém, que os critérios para 

a avaliação técnica sejam fixados em lei e que o contribuinte tenha direito ao contraditório. 

 

A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 2/6, no julgamento do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1245097 (Tema 1084 da repercussão geral). O caso 

concreto tratava de dispositivos do Código Tributário Municipal (Lei 7.303/1997) de 

Londrina (PR) que delegam à administração tributária a competência para a apuração do 

valor venal de imóvel novo, mediante avaliação individualizada. 

 

A Planta Genérica de Valores é um instrumento fixado por lei municipal que, mediante 

critérios como localização, destinação e padrão de construção, fixa o valor do metro 

quadrado dos imóveis e estipula seu valor venal, permitindo a tributação pelo IPTU. 

 

Lei específica 

 

O caso concreto diz respeito a um imóvel em condomínio resultante do desmembramento 

de lote originário posterior à Lei Municipal 8.672/2001, que aprovou a PGV. Em ação 

proposta pelo proprietário, o juízo de primeira instância havia afastado a aplicação dos 

dispositivos do Código Tributário Municipal e determinado o lançamento do imposto com 

base na PGV, com a atualização monetária definida em decretos posteriores. De acordo 

com a sentença, é necessária a edição de lei específica sobre a matéria. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=297159&integra=1


   

 

Após a decisão ter sido mantida pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado 

do Paraná, o município interpôs o recurso ao STF. 

 

Imóvel novo 

 

Por unanimidade, o Plenário seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, pelo 

provimento parcial do recurso, reconhecendo a constitucionalidade dos dispositivos da lei 

municipal. Ele explicou que imóveis oriundos de inclusão de área anteriormente rural em 

zona urbana ou de parcelamento de solo urbano ganham nova matrícula e passam a ter 

existência autônoma em relação ao imóvel original. Esse era o caso do terreno, em que a 

Prefeitura apurou o valor venal de um imóvel novo, que não constava na PGV. 

 

Critérios técnicos 

 

De acordo com o relator, a alegação do proprietário de que a avaliação do imóvel foi feita a 

partir de critérios subjetivos não se sustenta, pois os requisitos técnicos que a 

fundamentaram estão previstos na lei municipal. Entre eles estão informações verificáveis 

empiricamente (existência de água, iluminação e esgoto) e dados obtidos tecnicamente, 

como o índice médio de valorização. 

 

Legalidade tributária 

 

Para Barroso, a avaliação individualizada de imóvel novo pela administração pública, para 

fins de IPTU, conforme critérios estabelecidos em lei, é compatível com o princípio da 

legalidade tributária, já que não se trata de aumento de base de cálculo mediante decreto. 

 

Tese 

 

Por maioria, foi fixada a seguinte tese: “É constitucional a lei municipal que delega ao 

Poder Executivo a avaliação individualizada, para fins de cobrança do IPTU, de imóvel 

novo não previsto na Planta Genérica de Valores, desde que fixados em lei os critérios 

para a avaliação técnica e assegurado ao contribuinte o direito ao contraditório”. 

 

Divergência 

Ficaram vencidos, nesse ponto, a presidente do STF, ministra Rosa Weber, e os ministros 

Dias Toffoli, Alexandre de Moraes e André Mendonça, que propunham ajustes na tese. 

  

Leia a notícia no site 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D508528%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca7ce2b66536a40adac9408db67359c70%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638217252203822973%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=u5rZhDl9E3CMSrHeU7ILgLpNC8fkWi%2FXHXytOR%2Fpdrk%3D&reserved=0


   

 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção fixa teses sobre a caracterização do fato gerador do 

laudêmio 

 

Ao analisar o Tema 1.142, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou, 

por unanimidade, sob o rito dos recursos repetitivos, três teses sobre a cobrança do 

laudêmio nas transações onerosas de terrenos de marinha, as quais disciplinam o fato 

gerador do pagamento da aludida obrigação, o termo inicial do prazo decadencial para a 

constituição desse crédito e a aplicação do artigo 47, parágrafo 1º, da Lei 9.636/98 às 

receitas esporádicas da União. 

 

Na primeira tese, a seção definiu que a inexistência de registro imobiliário da transação 

(contratos de gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob pena 

de incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei somente para evitar o 

pagamento dessa obrigação pecuniária. 

 

A segunda tese estabelece que  o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos 

relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União toma 

conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador, 

consoante exegese do parágrafo 1º do artigo 47 da Lei 9.636/1998, com a redação dada 

pela Lei 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico 

entre os particulares o marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do 

registro da transação no cartório de imóvel. 

 

Por último, ficou estabelecida a tese segundo a qual o artigo 47 da Lei 9.636/1998 rege 

toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais não tributárias 

da União, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do parágrafo 1º do 

aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões 

particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o 

legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das 

esporádicas (como o laudêmio). 

 

Celebração do contrato de compra e venda é suficiente como fato gerador do 

laudêmio 



   

 

 

O relator do recurso repetitivo, ministro Gurgel de Faria, verificou que o artigo 3º do 

Decreto-Lei 2.398/1987, com redação introduzida pela Lei 13.465/2017, dispõe que a 

transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terrenos 

da União ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio recolhimento do 

laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a 5% do valor atualizado do domínio 

pleno do imóvel, excluídas as benfeitorias. 

 

Assim, o magistrado apontou que a celebração do contrato de compra e venda é suficiente 

como fato gerador do laudêmio. Segundo o magistrado, o legislador estabeleceu como 

uma das hipóteses de incidência a mera cessão de direitos, a qual ocorre tão logo o 

negócio jurídico particular produza os seus efeitos, prescindindo, para fins de cobrança do 

laudêmio, do registro do respectivo título no cartório de registro de imóveis. 

 

Prazo decadencial começa a fluir a partir do conhecimento da União 

 

O ministro também ressaltou que, frequentemente, a alienação de imóveis sujeitos ao 

aforamento ou ao regime de ocupação se opera informalmente entre os particulares, 

mediante contratos de compromisso de compra e venda ou promessa de cessão de 

direitos que se perpetuam em transferências seguidas, sem a observância das normas de 

direito privado e das de direito público, que exigem, entre outras obrigações, o pagamento 

de laudêmio. 

 

"Nesses casos, embora possa ter ocorrido o fato gerador do laudêmio no momento do 

contrato particular, a parte credora (União) não tem como, na ocasião, ter conhecimento 

do negócio jurídico, pelo que não pode constituir e exigir o valor devido", afirmou Gurgel de 

Faria. 

 

Por conta disso, segundo o magistrado, o artigo 47, parágrafo 1º, da Lei 9.636/1998 

estabelece que o prazo decadencial para o lançamento do laudêmio começa a fluir 

somente a partir do momento em que a União toma conhecimento, por qualquer meio, das 

circunstâncias e fatos que caracterizam o fato gerador daquele (laudêmio). 

 

Não cabe ao intérprete estabelecer divisões entre institutos 

 

Por fim, o relator observou que não há razão jurídica para negar vigência à parte final do 

parágrafo 1º do artigo 47 da Lei 9.636/1998, já que não cabe ao intérprete estabelecer 

divisões entre institutos quando o legislador, por opção política, não o fez. 



   

 

 

"Em atenção à separação de poderes e ao princípio da legalidade, não me parece possível 

que prevaleça a regra criada pelo próprio credor, a quem competia apenas aplicar ou no 

máximo regulamentar as normas já criadas. Se a parte final do § 1º do art. 47 da Lei n. 

9.636/1998 poderia gerar alguma restrição ao alcance da possibilidade de cobrança do 

laudêmio, competia à lei modificá-la, e não ao executor ou ao intérprete da norma", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção discute critérios para progressão de crime hediondo com 

resultado morte 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.012.101, 2.012.112 e 2.016.358, de relatoria do desembargador convocado Jesuíno 

Rissato, para julgamento sob o rito dos repetitivos. O colegiado vai discutir qual deve ser o 

percentual de cumprimento de pena exigido para progressão de regime de condenado por 

crime comum e posteriormente por crime hediondo, com resultado morte (reincidência 

genérica). 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.196 na base de dados do 

STJ, está assim ementada: "Aplicação do revogado artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei 

8.072/1990, na progressão de regime de condenado por crime hediondo com resultado 

morte, reincidente genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em detrimento das 

modificações promovidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o artigo 

112, inciso VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais)". 

 

O colegiado não suspendeu a tramitação de processos que envolvem a matéria. 

 

De acordo com o relator, o STJ firmou jurisprudência pela adoção de interpretação mais 

benéfica aos apenados, exigindo a reincidência específica em crime hediondo (quando os 

crimes praticados são da mesma espécie) para aplicar o percentual de 60% do 

cumprimento da pena como condição para a progressão de regime. 

 

Em julgamento de recurso repetitivo, a Terceira Seção reconheceu a retroatividade do 

artigo 112, inciso V, do Pacote Anticrime, àqueles apenados que, embora tenham 

cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em 

delito de natureza semelhante. Ele lembrou que essa tese não contemplou, de forma 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07062023-Primeira-Secao-fixa-teses-sobre-a-caracterizacao-do-fato-gerador-do-laudemio.aspx


   

 

expressa, a situação dos condenados por crime hediondo ou equiparado com resultado 

morte. 

 

Conforme o relator, há precedentes no STJ segundo os quais é possível aplicação 

retroativa do novo critério aos condenados por crime hediondo com resultado morte que 

sejam primários ou reincidentes genéricos, sem que tal retroação implique em imposição 

concomitante de sanção mais gravosa ao apenado, "tendo em vista que, em uma 

interpretação sistemática, a vedação de concessão de livramento condicional prevista na 

parte final do dispositivo somente atingiria o período previsto para a progressão de regime, 

não impedindo posterior pleito com fundamento no art. 83, V, do CP", afirmou. 

 

Rissato apontou que o caráter repetitivo da matéria foi verificado diante da multiplicidade 

de recursos e habeas corpus que apresentam a mesma controvérsia em ambas as turmas 

criminais do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo discute se as alterações da Lei 14.195/2021 são aplicáveis às 

execuções fiscais propostas antes de sua entrada em vigor (Tema 1.193) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 2.030.253, 2.029.970, 2.029.972, 2.031.023 e 2.058.331, de relatoria do ministro 

Mauro Campbell Marques, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.193 na base de dados do 

STJ, vai decidir sobre a "aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, 

no artigo 8° da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos 

profissionais, antes de sua entrada em vigor". 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos que envolvam a matéria em 

primeira e segunda instâncias, e também no STJ, como previsto no artigo 1.037, inciso II, 

do CPC. 

 

Segundo o ministro Mauro Campbell Marques, a Lei 14.195/2021 promoveu alterações 

significativas nas hipóteses de execução das dívidas, tais como a alteração do valor 

mínimo e a abrangência da regra. Ele destacou posições divergentes entre os tribunais de 

segunda instância e a multiplicidade de recursos, justificando a necessidade da formação 

de um precedente qualificado no STJ. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07062023-Terceira-Secao-discute-criterios-para-progressao-de-crime-hediondo-com-resultado-morte-.aspx


   

 

 

Cabe registrar que o Tema 1.193 constitui desdobramento do Tema 696, também 

apreciado pela Primeira Seção (REsp 1.404.796/SP, relator ministro Mauro Campbell 

Marques). 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por 

amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 

idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, o tribunal facilita a solução de demandas que se repetem na Justiça brasileira. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 

temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.535 de 05 de junho de 2023 - Altera a redação do 

Decreto n.º 48.521 de 26 de maio de 2023, que dispõe sobre a complementação 

remuneratória, na forma que especifica, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal 

nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.555, de 7.6.2023 - Altera o Decreto nº 5.090, de 20 de maio 

de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, e institui o Programa 

Farmácia Popular do Brasil. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/06062023-Repetitivo-discute-se-as-alteracoes-da-Lei-14-1952021-sao-aplicaveis-as-execucoes-fiscais-propostas-antes-de-sua.aspx
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWUmQwMVZUWGxTVkVGMFVXdFJlbEpETURCU1JHZDVURlZKZUUwd1dYUk5lbU16VVd0UmVWRlVUa1JOVkUxNVRWUlpORTVxUlRKT1ZGVjRUWGM5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FDecreto%2FD11555.htm&data=05%7C01%7C%7C64a4a2cf2be4493c75b808db6786ca8f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638217600860412658%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=DNDOAVZ1Qq5Cz3pe6B%2F8Psp7MbXGXZCRPZ%2FztuXw8iI%3D&reserved=0


   

 

Decreto Federal nº 11.553, de 6.6.2023 - Autoriza a nomeação de candidatos 

excedentes aprovados no concurso público para os cargos do Quadro de Pessoal da 

Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

 

Lei Complementar Federal nº 197, de 6 de dezembro de 2022 - Altera a Lei 

Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, e a Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, 

para conceder prazo para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios executem 

atos de transposição e de transferência e atos de transposição e de reprogramação, 

respectivamente. 

 

Lei Federal nº 14.595, de 5 de junho de 2023 - Altera a Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, de forma a regulamentar prazos e condições para a adesão ao Programa 

de Regularização Ambiental (PRA), e a Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0004101-63.2015.8.19.0030 

Relator Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 

j. 31.05.2023   p.02.06.2023 

 

Apelação Cível. Policial militar. Exclusão ex officio a bem da disciplina. Pretensão de 

anulação do ato, reintegração aos quadros da corporação e pagamento dos vencimentos 

que deixou de receber.  

1. Trata a espécie de apelação cível manejada contra sentença de improcedência da 

pretensão do autor, policial militar, excluído ex officio a bem da disciplina, no sentido de 

sua reintegração.  

2. É cediço que as esferas cível, administrativa e penal são independentes, com exceção 

dos casos de absolvição, no processo criminal, por afirmada inexistência do fato ou 

negativa de autoria. Portanto, a absolvição na ação penal não produz efeito no processo 

administrativo disciplinar, salvo se a decisão criminal proclamar a negativa de autoria ou a 

inexistência do fato, o que não foi o caso do autor que foi beneficiado, na esfera criminal, 

com a perda da pretensão punitiva pela prescrição.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11553.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp197.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14595.htm


   

 

3. Em que pese a referida extinção da ação penal, a conduta residual do autor subsiste, 

sendo certo que a conduta residual ou falta residual nada mais é que aquela parte do 

comportamento do funcionário que, transbordando os limites do tipo penal, é capaz de 

provocar malefício ao Serviço Público. Esse resíduo, mesmo que não constitua ato 

delituoso, pode ser objeto de repressão disciplinar.  

4. Essa falta residual foi bem explicitada na decisão administrativa a revelar que o motivo 

da exclusão do apelante foi avaliado sob a ótica da ética e da conduta policial militar; ele 

foi excluído a bem da disciplina porque sua conduta residual revelou a prática de ato que 

afeta a honra pessoal, o pundonor policial-militar e o decoro da classe; mais 

especificamente, violou obrigações e deveres já que sua conduta se mostrou incompatível 

com a vontade inabalável de cumprir o dever policial-militar, manter a ordem pública, além 

da falta com a ética policial-militar, o que são transgressões disciplinares.  

5. O apelante insiste que o Comandante Geral da PMERJ, autoridade competente para 

sua exclusão, se dissociou da impressão que lhe foi favorável do Conselho de Disciplina, 

mas é cediço que o Comandante não está vinculado às impressões do parecer opinativo 

do Conselho.  

6. Em claro respeito ao princípio da separação de poderes, o JUDICIÁRIO somente pode 

intervir no campo da legalidade, pelo que o controle jurisdicional se restringe ao exame da 

regularidade do procedimento e à legalidade do ato, à luz dos princípios do contraditório, 

da ampla defesa e do devido processo legal, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito 

administrativo, a impedir a análise e valoração das provas constantes no processo 

disciplinar. 

7. Na espécie em exame, o apelante não demonstrou causa eficiente para desvelar 

prejuízo em sua defesa. E sem efeitos prejudiciais no procedimento administrativo, não há 

que se falar em revisão da decisão administrativa alcançada.  

8. Fato é que o interesse administrativo abrange um todo maior, a situação em que o 

policial militar está envolvido e, a partir disso, o objetivo do PAD é avaliar os aspectos 

ético-disciplinares de sua conduta, avaliar se o mesmo reúne condições ético-morais de 

permanecer na Corporação; e essa avaliação que expressa o mérito administrativo se 

insere naquela margem de discricionariedade de competência da autoridade administrativa 

competente para a decisão final. Nesse cenário, insista-se, seria um desacerto o 

JUDICIÁRIO avançar no campo do poder disciplinar administrativo e substituir a 

autoridade competente na análise de fatos, provas e adequação da penalidade, pois deve 

se limitar à análise da regularidade do procedimento, sem exames de razoabilidade e 

proporcionalidade da pena aplicada.  

9. Negado provimento ao recurso. 

 

Leia a íntegra do acórdão 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004EB998B65B1D5AAFACEC010F8126B29D5C51440271826&USER=


   

 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juizado do Torcedor faz audiência com 15 torcedores detidos no estádio 

do Maracanã 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma absolve Waldez de Góes da acusação de desvio de recursos 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) absolveu o atual ministro da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, Waldez de Góes (PDT), da acusação de 

desvio de recursos que teria ocorrido quando ele era governador do Amapá. Por maioria 

de votos, o colegiado considerou que não houve peculato, pois não foi comprovado o 

desvio em benefício próprio ou de terceiros. 

 

Consignados 

 

A acusação é de retenção, entre 2009 e 2010, de valores destinados ao pagamento de 

empréstimos consignados de servidores públicos estaduais, sem o repasse às instituições 

financeiras. No Habeas Corpus (HC) 180335, a defesa de Góes alegou que os recursos 

não foram retidos em benefício próprio, mas para que fossem aplicados em outras áreas 

do estado, que enfrentava dificuldades financeiras. 

 

Condenação 

 

Em primeira instância, Góes foi absolvido por falta de provas. Com seu retorno ao cargo 

de governador, que ocupou novamente entre 2015 e 2022, o recurso de apelação do 

Ministério Público foi julgado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que o condenou a 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/211391763
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/211391763


   

 

seis anos e nove meses de reclusão e ao ressarcimento dos valores ao erário. 

Posteriormente, o andamento da ação penal foi suspenso por determinação do então 

presidente do STF, ministro Dias Toffoli. 

O julgamento do HC começou em abril de 2021 e, após os votos dos ministros Luís 

Roberto Barroso (relator) e Marco Aurélio (aposentado) pela manutenção da condenação, 

o ministro Alexandre de Moraes pediu vista. 

 

Demanda financeira pontual 

 

Em voto lançado no Plenário Virtual, o ministro Alexandre de Moraes observou que a 

denúncia não aponta desvio de recursos públicos em proveito particular. Embora os 

valores descontados dos servidores não tenham sido imediatamente devolvidos às 

instituições financeiras, está claro nos autos que a demora não se deu para atender fins ou 

interesses privados, do próprio acusado ou de terceiros, “mas com o único objetivo de 

sanar uma demanda financeira pontual do próprio estado”. 

 

Segundo o ministro, como os valores foram usados para arcar com despesas do próprio 

estado, não houve prejuízo à administração pública e, portanto, não houve o crime de 

peculato, na modalidade desvio (artigo 312, caput, do Código Penal). O entendimento foi 

acompanhado pelos ministros Luiz Fux e Luís Roberto Barroso, que reajustou seu voto, 

tendo em vista posicionamento recente do Plenário do STF nesse sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma rejeita denúncia contra Arthur Lira por corrupção passiva 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, nesta terça-feira (6), 

denúncia apresentada no Inquérito (INQ) 3515 contra o deputado federal Arthur Lira (PP-

AL), atual presidente da Câmara dos Deputados, pela suposta prática do crime de 

corrupção passiva por fatos ligados à Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU). Por 

unanimidade, o colegiado acolheu manifestação da Procuradoria-Geral da República 

(PGR), que, apesar de ser a autora da denúncia, apresentou parecer posterior pela sua 

rejeição, tendo em vista mudanças na lei e na jurisprudência. 

 

CBTU 

 

Lira havia sido denunciado por ter supostamente recebido vantagem de Francisco Carlos 

Cabalero Colombo para garantir apoio à sua manutenção na presidência da Companhia 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D508536%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca7ce2b66536a40adac9408db67359c70%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638217252203666799%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=rmmc2DDxkzwtr%2FgTOjUw90rgU4Go%2FaqRLivspT%2FyUDw%3D&reserved=0


   

 

Brasileira de Trens Urbanos (CBTU). Em outubro de 2019, a Turma rejeitou o pedido 

quanto ao crime de lavagem de dinheiro e recebeu a denúncia pelo crime de corrupção 

passiva, motivando a apresentação de embargos de declaração pela defesa. 

 

Em novembro de 2020, os recursos foram rejeitados pelos ministros Marco Aurélio (relator 

originário), Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes, e o ministro Dias Toffoli pediu 

vista. Em razão da aposentadoria do ministro Marco Aurélio, o relator do processo passou 

a ser o ministro André Mendonça. 

 

Questão de ordem 

 

Na sessão de hoje, antes da análise dos embargos de declaração, o ministro André 

Mendonça propôs questão de ordem pela possibilidade de participar do julgamento, tendo 

em vista o posicionamento consolidado no Tribunal de que o voto já lançado pelo ministro 

aposentado não pode ser renovado pelo ministro que o substituiu. Ele apontou questões 

não apreciadas pelo antigo relator, como as inovações legislativas sobre a matéria e a 

mudança de manifestação da PGR pela rejeição da denúncia, fatos que ocorreram após a 

saída do ministro Marco Aurélio. Por unanimidade, a Turma entendeu que a situação é 

excepcional e permitiu o voto do sucessor do relator. 

 

Inovações 

 

Em novo pedido de rejeição da denúncia, a PGR considerou mudanças do Pacote 

Anticrime (Lei 13.964/2019) e decisão recente do STF que vedam o recebimento de 

denúncia apenas com fundamento em declarações de colaboradores em delação 

premiada, sem elementos autônomos de prova. 

 

Para o colegiado, a acusação se apoiava basicamente nos depoimentos dos 

colaboradores premiados, sem indicar os elementos autônomos indispensáveis para 

verificar sua viabilidade. 

 

Por unanimidade, os ministros André Mendonça, Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Dias 

Toffoli (que veio da Segunda Turma para participar desse julgamento) e Luís Roberto 

Barroso proveram os embargos de declaração, rejeitando a denúncia. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D508535%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca7ce2b66536a40adac9408db67359c70%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638217252203822973%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=6w62DBEwC2532HJRc9DExzJNCQt9XWaC0x85%2Bb65S8Q%3D&reserved=0


   

 

STF autoriza Rodrigo Tacla Duran a entrar no Brasil para ir à Câmara dos 

Deputados 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu habeas corpus 

preventivo, com efeito de salvo-conduto, para que o advogado Rodrigo Tacla Duran possa 

entrar no país e participar de uma audiência pública da Comissão de Administração e 

Serviço Público da Câmara dos Deputados, agendada para 19/6. Atualmente morando na 

Espanha, ele foi convidado para prestar esclarecimentos sobre denúncias de extorsão no 

âmbito da Operação Lava Jato. 

 

No pedido, formulado na Petição (PET) 11403, a presidência da comissão argumenta que, 

como o advogado teve ordem de prisão decretada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF-4), a medida é necessária para que ele retorne ao país sem risco de ser 

preso. Tacla Duran advogou para a Odebrecht e foi acusado pela equipe da Operação 

Lava Jato de lavagem de dinheiro. 

 

Extorsão 

 

O convite foi para que Tacla Duran esclareça a informação de que teria sido alvo de 

extorsão por advogados que teriam influência junto ao Ministério Público Federal e ao 

Poder Judiciário para impedir a decretação de sua prisão. O valor proposto seria de US$ 5 

milhões. Duran afirma ter pago a primeira parcela de US$ 612 mil ao advogado Marlus 

Arns, ligado à esposa do então juiz Sérgio Moro, mas que se negou a pagar o restante. 

 

Livre trânsito 

 

Na decisão, Toffoli defere o salvo-conduto apenas para que o advogado ingresse no país e 

preste os devidos esclarecimentos ao Congresso Nacional sobre as denúncias, retornando 

em seguida ao local de origem. O ministro determinou, ainda, que o Ministério da Justiça e 

a Polícia Federal adotem as medidas necessárias para garantir a segurança e o livre 

trânsito de Tacla Duran no ingresso, na permanência e na saída do país. 

 

Leia a notícia no site 

 

Tramitação de ADI contra lei mineira sobre associações de socorro mútuo 

é restabelecida 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D508534%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca7ce2b66536a40adac9408db67359c70%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638217252203822973%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=Xp3kzOguRXW1n3uvCEltnSBnS3AbURyIw%2Fl37nATvNQ%3D&reserved=0


   

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), reconsiderou a decisão por 

meio da qual havia negado trâmite à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7099, 

ajuizada pela Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência 

Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização (CNSEG) contra a Lei estadual 

23.993/2021 de Minas Gerais, que estabelece normas de proteção aos consumidores 

filiados a associações de socorro mútuo. 

 

O relator havia considerado que as alegações da CNSEG exigiriam a análise de normas 

infraconstitucionais, o que não é permitido em ADI. Ele também explicou que o argumento 

de inconstitucionalidade formal da lei dependeria da premissa de que o serviço das 

associações de socorro mútuo é atividade securitária, e esse argumento, segundo o 

ministro, não poderia ser verificado em sede de controle abstrato de constitucionalidade. 

 

Em recurso (embargos de declaração), a CNSEG pediu a reforma da decisão monocrática 

argumentando que a violação da competência da União para legislar sobre seguros, direito 

civil e sistemas de poupança popular e meios de sua captação é "evidente e direta". 

 

Precedente 

 

Ao apreciar o recurso, o ministro destacou que o Plenário do STF, ao julgar as ADIs 7151 

e 6753, com objeto semelhante, reconheceu o cabimento das ações e declarou a 

inconstitucionalidade de leis que disciplinavam normas destinadas a proteger filiados a 

associações de socorro mútuo. Ele observou que, embora naqueles julgamentos tenha 

ficado vencido, o Plenário superou o conhecimento do pedido. Assim, havendo 

precedentes, a ADI 7099 deve tramitar e ser submetida ao colegiado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo mantém determinação para instalação de câmeras em policiais e 

viaturas do RJ 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve determinação de 

instalação de câmeras nas fardas e equipamentos de geolocalização (GPS) de policiais do 

Rio de Janeiro, além de gravação em áudio e vídeo em viaturas policiais do estado, 

mesmo para equipes da polícia especializada como Bope e Core. O ministro rejeitou 

argumentos apresentados pelo Estado do Rio de Janeiro na Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 635, contrário à medida, por meio de agravo regimental. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D508529%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca7ce2b66536a40adac9408db67359c70%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638217252203822973%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=7ZHiPWmwyEo96FIhhJob%2FtEuxF%2FTpwjQnC1Lo3PH%2B%2BA%3D&reserved=0


   

 

O Estado do RJ havia argumentado em audiência conciliatória realizada no âmbito do 

Centro de Soluções Alternativas de Litígios (Cesal) do STF que a instalação dos 

equipamentos atrapalhava a execução de ações de inteligência e poderia colocar em risco 

a vida de agentes de segurança e de moradores das comunidades. No entanto, o ministro 

observou que a ordem deve ser cumprida “por todas (sem exceção alguma) as unidades 

policiais do Estado do Rio de Janeiro (com prioridade para que realizem operações em 

favelas)”. 

 

Fachin explicou que a ordem de instalação das câmeras consta expressamente em 

acórdão referente ao julgamento dos embargos de declaração na medida cautelar na 

ADPF 635. O Tribunal havia determinado ao Estado do Rio de Janeiro instalar 

equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais e 

nas fardas dos agentes de segurança, com o posterior armazenamento digital dos 

respectivos arquivos, no prazo de 180 dias. 

 

O ministro observou, no entanto, que para o exercício das atividades de inteligência há 

soluções técnicas que permitam o cumprimento da lei que determina o uso das câmeras, 

mesmo em operações que exigem o elemento surpresa. Para os casos assim, o relator 

fixou o prazo de 30 dias para que o Estado regulamente as atividades de inteligência que, 

“em seu entender, à luz da melhor evidência científica, sejam incompatíveis com a 

utilização das câmeras corporais”. 

 

Acesso a arquivos digitais 

 

O ministro Edson Fachin determinou ainda que o Estado do RJ adote em 30 dias, a contar 

da publicação de sua decisão, medidas de transparência necessárias para o 

compartilhamento de informações e arquivos digitais com o Ministério Público, com a 

Defensoria Pública, bem como às vítimas e familiares sempre que for utilizada a força 

policial. 

 

Por fim, o relator determinou a adoção de medidas de transparência ativa, de forma que o 

Estado do Rio de Janeiro mantenha em sua página na internet as medidas tomadas para o 

cumprimento das deliberações colegiadas do STF, “assim como os documentos e demais 

atos administrativos que digam respeito ao objeto desta arguição”. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508510&ori=1


   

 

STF homologa acordo de compensação das perdas do ICMS sobre 

combustíveis 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal homologou acordo entre a União, os estados e o 

Distrito Federal para a compensação de R$ 27 bilhões decorrentes das perdas de 

arrecadação do ICMS sobre combustíveis. A homologação, unânime, se deu no âmbito da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7191 e da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 984, de relatoria do ministro Gilmar Mendes, na sessão 

virtual encerrada em 2/6. 

 

A Lei Complementar 194/2022 passou a considerar essenciais bens e serviços relativos 

aos combustíveis, limitando o valor da alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) ao fixado para as operações em geral. Na ADI, 

governadores de 11 estados alegaram que a mudança gerou uma redução abrupta da 

arrecadação, comprometendo a continuidade dos serviços essenciais prestados à 

população. 

 

Acordo parcial 

 

Um acordo parcial já havia sido definido após diversas reuniões de uma comissão especial 

criada pelo ministro Gilmar Mendes. O texto homologado pelo STF em dezembro de 2022 

estabeleceu a criação de um grupo de trabalho, com representantes da União e dos 

estados, para, entre outros pontos, revisar os critérios de apuração das perdas de ICMS e 

definir o valor da compensação e a contrapartida dos entes federados. 

 

Compensação proporcional 

 

A proposta aprovada pelas partes e trazida ao STF prevê que a compensação será 

proporcional à perda de arrecadação de cada ente federado. Os repasses serão feitos 

mensalmente, entre 2023 e 2025. Eventuais valores recebidos em decorrência de liminar 

deferida pelo STF em ações cíveis originárias serão descontados do total. 

 

Se a compensação tiver ocorrido de forma superior à definida no acordo, os valores a mais 

serão incorporados ao saldo devedor de contratos de refinanciamento de dívida e, não 

havendo tais contratos, serão firmados contratos específicos ou convênios para custeio de 

obras de interesse federal. 

 



   

 

A União também dará baixa de cadastros restritivos nos quais tenha inscrito estados com 

base na compensação implementada por decisão liminar. 

 

As partes concordaram, ainda, em requerer, no prazo de 48h a partir da homologação, a 

suspensão das ações cíveis originárias que tratam do ressarcimento. Os estados e o 

Distrito Federal, por sua vez, se comprometem a não ingressar com novas ações contra a 

União visando à compensação de valores em razão da LC 194/2022. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma garante a empresário Jacob Barata Filho acesso a colaboração 

premiada 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) assegurou ao empresário Jacob 

Barata Filho, acusado de irregularidades no sistema de transporte do Rio de Janeiro, 

acesso ao acordo de colaboração premiada celebrado entre o Ministério Público Federal 

(MPF) e o doleiro Lúcio Bolonha Funaro. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada 

em 2/6, no julgamento de recurso (agravo regimental) apresentado pela defesa do 

empresário na Petição (PET) 7356. 

 

Sigilo 

 

O relator, ministro Edson Fachin, havia negado o pedido, com o fundamento de que a 

simples menção ao investigado em depoimentos divulgados na imprensa não assegura 

vista integral ao acordo. Segundo Fachin, o conteúdo dos depoimentos prestados em 

regime de colaboração premiada, em observância à Lei 12.850/2013, está sujeito a sigilo 

que, como regra geral, deve ser mantido até o recebimento da denúncia. 

 

A seu ver, a Súmula Vinculante 14 assegura à defesa apenas o acesso às provas 

formalmente incorporadas ao procedimento investigatório, e, no caso concreto, não há 

informação sobre a instauração de nenhuma investigação contra Barata. A ministra 

Cármen Lúcia seguiu esse entendimento. 

 

Acesso 

 

No entanto, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Gilmar Mendes. Ele destacou 

que a Lei 12.850/2013 prevê o sigilo do acordo de colaboração como regra, mas também 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D508442%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Caee258984f844f2d75cd08db666c7413%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638216388236845047%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=Z5GWbHI4o5YE7TmJjUCxPoc3h3revYoNmrUHMU8q7%2FI%3D&reserved=0


   

 

regulamenta o acesso do defensor do delatado aos atos de colaboração, ressalvados os 

referentes a diligências em andamento. 

 

Segundo Mendes, o STF tem entendido que o sigilo deve ser mantido até o recebimento 

da denúncia, de modo que os delatados não têm direito ao acesso. Contudo, se há 

declarações de colaboradores que mencionam e incriminam o delatado, o juízo de origem 

deve autorizar o acesso de sua defesa aos termos pertinentes, salvo se houver diligência 

investigativa em curso que possa ser prejudicada. 

 

Os ministros Ricardo Lewandowski (aposentado) e Nunes Marques acompanharam a 

divergência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário veda reajuste automático em carreiras do Tocantins com base 

em subsídio de ministro do STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) afastou interpretação de dispositivos de 

leis do Tocantins que assegure reajuste automático a magistrados e membros do 

Ministério Público e do Tribunal de Contas do estado sempre que houver aumento do 

subsídio de ministro do STF. A decisão foi tomada em sessão virtual, no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7264. 

 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra as Leis estaduais 

1.631/2005, 1.632/2005 e 1.634/2005, que fixam a remuneração desses cargos em 

90,25% do subsídio mensal dos ministros do STF. 

 

Interpretação 

 

Em seu voto pela procedência parcial do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, 

lembrou que, de acordo com a jurisprudência da Corte, a Constituição veda a vinculação 

ou a equiparação entre agentes públicos de entes federativos distintos. Segundo ele, é 

inconstitucional qualquer interpretação que garanta aumento remuneratório aos agentes 

públicos sempre que o subsídio dos ministros do STF for reajustado. 

 

Extensão automática 
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Por outro lado, Barroso frisou que a menção a 90,25% deve ser interpretada tendo como 

referência o valor do subsídio mensal dos ministros do STF vigente na época da 

publicação das leis estaduais (R$ 21.500,00, conforme Lei federal 11.143/2005), vedando-

se a extensão automática dos reajustes posteriores. Assim, a nova remuneração das 

carreiras deve ser fixada por lei específica (artigo 37, inciso X, da Constituição). 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos a ministra Rosa Weber, presidente do STF, e o ministro Gilmar Mendes, 

que votaram pela inconstitucionalidade dos dispositivos, sem conceder interpretação 

conforme a Constituição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Ministros do STJ concedem salvo-condutos para o cultivo de cannabis 

com fins medicinais 

 

Em recentes decisões monocráticas, os ministros das duas turmas de direito penal do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) vêm aplicando precedentes e concedendo habeas 

corpus a pacientes que precisam cultivar cannabis sativa para tratamento de diferentes 

doenças. 

 

Em decisão do dia 5 de junho, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca apontou que tanto 

a Quinta Turma quanto a Sexta Turma do STJ consideram que a conduta de plantar 

cannabis para fins medicinais não preenche a tipicidade material, motivo pelo qual se faz 

necessária a expedição do salvo-conduto quando comprovada a necessidade médica do 

tratamento, evitando-se, assim, criminalizar pessoas que estão em busca do seu direito 

fundamental à saúde. 

 

Na hipótese analisada pelo ministro Reynaldo, a paciente faz uso da terapia canábica para 

tratamento de fibromialgia, com base em prescrição médica chancelada pela Agência de 
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Vigilância Sanitária (Anvisa) na oportunidade em que autorizou a importação do 

medicamento feito à base de canabidiol. 

 

"Nesse contexto, deve ser confirmada a liminar, para que as autoridades responsáveis 

pelo combate ao tráfico de drogas, inclusive da forma transnacional, abstenham-se de 

promover qualquer medida de restrição de liberdade, bem como de apreensão e/ou 

destruição dos materiais destinados ao tratamento da saúde do paciente, dentro dos 

limites da prescrição médica", declarou. 

 

Ao analisar o pedido, o ministro observou que a suspensão das ações sobre esse tema, 

determinada pela Primeira Seção, no incidente de assunção de competência (IAC) no 

Recurso Especial 2.024.250, de relatoria da ministra Regina Helena Costa, não se aplica 

às questões de ordem penal, na qual se discute o direito de liberdade e não a autorização 

administrativa. 

 

O benefício não impede o controle administrativo do processo de plantio 

 

Seguindo a mesma linha, o ministro Rogerio Schietti Cruz deu provimento a um recurso 

em habeas corpus para autorizar um homem diagnosticado com ansiedade generalizada a 

plantar e cultivar de 354 a 238 pés de cannabis por ano, com o objetivo de extrair as 

propriedades medicinais da planta para uso terapêutico próprio. 

 

No caso dos autos, por conta do quadro de ansiedade, o paciente convive, desde criança, 

com graves dores de estômago e distúrbios do sono. Assim, no ano de 2020, o homem 

iniciou tratamento com óleo de cannabis medicinal, sendo este devidamente prescrito e 

acompanhado por médico. Além do óleo, o médico também manteve a prescrição de flores 

de cannabis in natura e extratos de THC, os quais apenas podem ser obtidos através do 

cultivo caseiro. 

 

Em sua decisão, o ministro Schietti apontou que a pretensão do paciente está amparada 

não só pela prescrição médica, mas também por uma autorização da Anvisa para 

importação do canabidiol, o que evidencia que a própria agência de vigilância sanitária 

reconheceu a necessidade de o paciente fazer uso do produto. 

 

Além disso, o ministro destacou que o paciente detinha laudo de engenheiro agrônomo 

que indicava a quantidade de plantas que deviam ser cultivadas para que a prescrição 

médica fosse atendida em sua plenitude: de 96 a 57 por ciclo a cada 3 meses, totalizando 

de 354 a 238 plantas por ano, adicionadas as 10 plantas clonais. 



   

 

 

"Fica vedada a comercialização, doação ou transferência a terceiros da matéria-prima ou 

dos compostos derivados da erva. O benefício não impede o controle administrativo do 

processo de plantio, cultura e transporte da substância, fora dos termos ora especificados", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Colocação da criança em família substituta pode ser iniciada antes da 

sentença na ação de destituição do poder familiar 

 

A ausência de sentença em ação de destituição do poder familiar ainda em trâmite não 

impede que seja iniciada a colocação da criança em família substituta, nos termos dos 

procedimentos preparatórios previstos pelo artigo 28, parágrafo 5º, do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA). Essa possibilidade decorre tanto do artigo 19, parágrafo 1º, do 

ECA quanto dos princípios fundamentais de proteção às crianças e aos adolescentes. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

ao rejeitar habeas corpus impetrado contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) que autorizou a equipe técnica do tribunal a realizar buscas de interessados na 

adoção de uma criança que já vive em acolhimento institucional há mais de três anos. 

 

"Sem prejuízo do que for decidido nos autos da ação de destituição do poder familiar, a 

manutenção da paciente em abrigo institucional que já dura mais de 3 (três) anos, além de 

ser manifestamente ilegal, não atende seu superior interesse e tem potencial de lhe 

acarretar dano grave e de difícil reparação psicológica, até porque o tempo está passando 

e vai ficando mais difícil a sua colocação em família substituta", afirmou o relator do 

habeas corpus, ministro Moura Ribeiro. 

 

No pedido de habeas corpus, a Defensoria Pública de São Paulo sustentou que, de forma 

arbitrária, a Vara da Infância e Juventude suspendeu o direito de visitas da mãe e, antes 

do julgamento da ação de destituição do poder familiar, determinou a busca de 

pretendentes à adoção da menor. Para a Defensoria, somente após esgotadas as 

possibilidades de reintegração da criança ao convívio familiar é que seria admitida a 

colocação dela em família substituta. 

 

Criança foi levada ao acolhimento após sucessivos episódios de negligência da mãe 
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O ministro Moura Ribeiro lembrou que a criança foi levada ao acolhimento institucional por 

sucessivas vezes, sempre em razão da negligência da mãe nos cuidados com a menor e 

com seu irmão, já adolescente. Após anos em abrigamento, apontou o relator, a equipe 

técnica do TJSP apresentou relatório em que descreveu ausência de interação significativa 

entre a genitora e a criança, inclusive com episódios de desaparecimento da mãe por 

algum tempo. 

 

Em razão desse cenário, explicou o ministro, o juízo da infância suspendeu as visitas 

maternas e autorizou as buscas por família substituta, determinações mantidas pelo TJSP. 

 

Moura Ribeiro citou precedentes do STJ no sentido da primazia do acolhimento familiar em 

detrimento da manutenção de criança em abrigo institucional. Nesse contexto, para o 

ministro, a melhor solução não seria a permanência da menor em acolhimento, sobretudo 

em virtude de estudo técnico que considerou não haver possibilidade de reintegração à 

família biológica. 

 

"Todos os relatórios técnicos apresentados pela Rede Socioassistencial e do setor técnico 

do juízo foram unânimes em recomendar que [a criança] fosse colocada em família 

substituta o mais rápido possível diante da constatação da impossibilidade de retorno para 

a família natural, pois ela seria novamente submetida a uma situação de risco (negligência 

e abandono), na medida em que a genitora não teria condições mínimas de assumir os 

cuidados da filha", esclareceu. 

 

CNJ prevê inclusão cautelar de criança no Sistema Nacional de Adoção e 

Acolhimento 

 

Em seu voto, Moura Ribeiro lembrou que a ação de destituição do poder familiar já está 

tramitando há mais de três anos e ainda não foi sentenciada, tendo como última 

informação do processo a designação de audiência. 

 

Além de não identificar impedimento legal para início do procedimento de colocação da 

criança em família substituta mesmo antes da sentença que decide a ação de destituição 

do poder familiar, o relator ressaltou que, segundo a Resolução 289/2019 do Conselho 

Nacional de Justiça, o juiz, no melhor interesse da criança ou do adolescente, poderá 

determinar a inclusão cautelar na situação "apta para adoção" no Sistema Nacional de 

Adoção e Acolhimento antes do trânsito em julgado da decisão que destitui ou extingue o 

poder familiar. 

 



   

 

Apesar de não conhecer do habeas corpus, a Terceira Turma determinou aos juízos 

competentes a máxima urgência na conclusão dos processos relativos à situação da 

criança. 

 

Leia a notícia no site 

 

Por falta de provas de vínculo permanente, relator absolve DJ Rennan da 

Penha do crime de associação para o tráfico 

 

Por considerar idênticas as situações processuais dos acusados, o ministro do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz estendeu a Renan Santos da Silva, 

conhecido como DJ Rennan da Penha, os efeitos de habeas corpus concedido a outro réu, 

absolvendo o músico pelo crime de associação para o tráfico de drogas. Em segunda 

instância, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) havia condenado o DJ à pena de 

seis anos e oito meses de reclusão pelo delito. 

 

"A situação de Renan Santos da Silva é idêntica à do corréu, no que atine à ausência de 

indicação de elementos concretos a demonstrarem o vínculo estável e permanente com os 

demais acusados para a prática do tráfico de drogas", apontou o ministro. 

 

Em maio deste ano, no HC 638.768, a Sexta Turma confirmou decisão monocrática do 

ministro Schietti que absolveu o acusado Marcos Paulo Gonzaga de Carvalho. Com base 

nessa decisão, a defesa do DJ sustentou que a condenação reformada pelo relator foi 

baseada nos mesmos elementos que levaram à condenação do músico pelo TJRJ e, por 

isso, o habeas corpus também deveria ser estendido a Renan. 

 

Decisão que beneficia um dos acusados pode ser aproveitada pelos outros réus 

 

O ministro Rogerio Schietti lembrou que, nos termos do artigo 580 do Código de Processo 

Penal, na hipótese de concurso de agentes, a decisão que beneficiar um deles, caso seja 

baseada em motivos objetivos, poderá aproveitar aos demais. 

 

Segundo o relator, da mesma forma que o autor do habeas corpus, Rennan da Penha 

também foi absolvido em primeira instância por insuficiência de provas, e o acórdão do 

TJRJ não demonstrou a presença de elementos concretos que indicassem o vínculo 

estável e permanente entre o DJ e os demais acusados – condição necessária para a 

caracterização do crime de associação para o tráfico. 
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"Ao contrário, a sentença é clara ao afirmar que apenas as declarações do delegado que 

presidiu a investigação, prestadas em juízo, apontaram a suposta prática ilícita pelo réu, 

enquanto os policiais que atuaram em Unidade de Polícia Pacificadora foram uníssonos ao 

declarar que não tinham conhecimento do envolvimento do ora requerente", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Possuidor de imóvel encravado tem direito à passagem forçada 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o possuidor tem direito 

à passagem forçada na hipótese de imóvel encravado, nos termos do artigo 1.285 do 

Código Civil (CC). Segundo o colegiado, a existência da posse sem a possibilidade 

concreta de usar da coisa em razão do encravamento significaria retirar do imóvel todo seu 

valor e sua utilidade. 

 

No caso dos autos, uma moradora de Foz do Iguaçu (PR) pediu uma tutela de urgência 

em caráter antecedente para a desobstrução de uma estrada, a fim de ter acesso ao 

imóvel do qual era possuidora. O juiz determinou que a empresa proprietária do terreno 

vizinho realizasse a imediata desobstrução, sob pena de multa diária de mil reais, limitada 

ao valor total de R$ 100 mil. 

 

A ação de passagem formada foi ajuizada, mas a sentença extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, sob o fundamento de que a autora não teria legitimidade ativa por não 

ser proprietária do bem, mas tão somente possuidora. O Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) deu provimento à apelação da autora, o que motivou a interposição de recurso 

especial por parte da empresa. 

 

Instituto se encontra mais vinculado ao imóvel encravado do que ao seu titular 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, observou que, entre os direitos de 

vizinhança, insere-se o direito à passagem forçada, segundo o qual o dono do prédio que 

não tiver acesso a via pública, nascente ou porto, pode, mediante pagamento de 

indenização cabal, constranger o vizinho a lhe dar passagem, cujo rumo será judicialmente 

fixado, se necessário. A relatora acrescentou que tal instituto encontra fundamento nos 

princípios da solidariedade social e da função socioeconômica da propriedade e da posse. 
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Nancy Andrighi afirmou que, quanto à titularidade ativa do direito, uma interpretação 

apenas literal do artigo 1.285 do CC poderia conduzir à conclusão de que somente o 

proprietário teria direito à passagem forçada. Contudo, segundo a ministra, o instituto se 

encontra vinculado muito mais ao imóvel encravado do que propriamente ao seu titular, ou 

seja, almeja-se a manutenção do valor e da utilidade socioeconômica da própria coisa. 

 

"Muito embora a propriedade e a posse não se confundam, ambas garantem ao seu titular 

a possibilidade de usar e fruir da coisa e são essas prerrogativas comuns que, exercidas 

dentro dos parâmetros legais e constitucionais, garantem o respeito ao princípio da função 

social, que é o fundamento do direito à passagem forçada", declarou. 

 

A relatora destacou que de nada valeria a condição de possuidor de imóvel encravado se 

a ele não fosse também atribuído o direito à passagem forçada quando necessário, pois, 

caso contrário, seria possuidor de imóvel destituído de qualquer valor, utilidade e função, o 

que violaria o princípio da função social. 

 

Vizinho que recusa passagem ao possuidor do imóvel encravado, exerce seu direito 

de maneira não razoável 

 

A ministra ressaltou, também, que negar o direito à passagem forçada ao possuidor 

significaria autorizar, pelo vizinho do imóvel encravado, o uso anormal da propriedade, 

segundo o qual o indivíduo perturba a saúde, a segurança e o sossego daqueles que 

possuem propriedade vizinha. 

 

"O vizinho que recusa passagem ao possuidor do imóvel encravado exerce seu direito de 

maneira não razoável, em desacordo com o interesse social e em prejuízo da convivência 

harmônica em comunidade, o que configura não apenas uso anormal da propriedade mas 

também ofensa à sua função social, situação que não merece a tutela do ordenamento 

jurídico", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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CNJ reúne especialistas internacionais em evento inédito sobre 

monitoração eletrônica no país 

 

Maioria absoluta qualificada é critério para promoção na magistratura 

 

Ação de identificação e documentação civil garante acesso a direitos na 

privação de liberdade 

 

Percentual de teletrabalho não deve incluir magistrados e servidores com 

deficiência 

 

Curso do Judiciário inclui capacitação para repactuar dívidas de 

superendividados 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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